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Ofício nº 71/2024/CE                            Brasília, 14 de março de 2024. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Tramitação conjunta. 

 

Senhor Presidente, 

 

Em 23 de fevereiro de 2024, foi protocolado na Secretaria-Geral da Mesa o Projeto 

de Lei nº 415, de 2024, que disciplina matérias correlatas ao Projeto de Lei nº 2970, de 2023, 

que “dispõe sobre o bônus de inclusão regional nos processos seletivos para ingresso nos 

cursos de graduação em instituições federais de ensino superior” e ao Projeto de Lei nº 490, 

de 2020, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para dispor sobre a concessão de bônus em processo seletivo de 

acesso a cursos de graduação das instituições federais de educação superior”, projetos que 

atualmente tramitam em conjunto no âmbito desta Comissão.  

Nesse sentido, solicito respeitosamente a Vossa Excelência que seja determinada a 

tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 415, de 2024, às referidas matérias, em cumprimento 

ao disposto no § 1º do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, segundo o qual 

compete ao Presidente do Senado Federal verificar “a existência de matéria análoga ou 

conexa em tramitação na Casa, hipótese em que determinará a tramitação conjunta dessas 

matérias”. 

Atenciosamente, 

 
Senador Flávio Arns 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


